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PORTARIA ARTESP Nº 10, DE 17 DE ABRIL DE 2012
Constitui o Grupo de Trabalho para coordenação e acompanhamento das ações relativas aos procedimentos de instrução dos processos que tratam das alterações de itens dos cronogramas físico-financeiro, das adequações de investimentos e da efetivação do reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessões rodoviárias.
A DIRETORA GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no uso de suas atribuições legais, especialmente considerando as disposições da Lei complementar nº 914/02 e do Decreto nº 46.708/02, resolve:
Artigo 1°: - Fica constituído o Grupo de Trabalho com as atribuições de gerir e recomendar procedimentos referentes à instrução dos processos que tratam das alterações de itens dos cronogramas físico-financeiro, das adequações de investimentos e da efetivação do reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessões rodoviárias. 
Artigo 2º: - O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:
a) Carlos Alberto Laurino – RG. 17.506.344-8 
b) Maria José Fatoreto Borges do Nascimento – RG. 12.925.913-5
c) Yasmim Lourenço Nunes Valverde – RG. 4.632.372-6
Artigo 3º: - O Grupo de Trabalho poderá convocar para participar de suas reuniões pessoas que, por seu conhecimento e experiência profissional, possam contribuir para discussão das matérias em exame.
Artigo 4º: - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 17 de abril de 2012.
KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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